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EXTRATO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2023

Processo nº 40/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o parecer 
jurídico inserto nos presentes autos, torna dispensável, com fundamento no inciso II do 
art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, através da Empresa SIG 
Software & Consultoria em Tecnologia da Informação Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
número 13.406.686/0001-67, com sede na Rua da Bronzita, nº 2002, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59076-500, objetivando a  Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados hospedagem, implantação, sustentação e suporte 
técnico do Sistema Integrado de Gestão de Educação -  SIGEDUC, implantados nas 
escolas municipais da rede de ensino deste Município, memorando nº 
494/2023.1DOC,  no valor global de R$ 13.431,60 (treze mil quatrocentos e trinta e um 
reais e sessenta centavos) na seguinte Dotação Orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BASICA; PROJETO/ATIVIDADE: 2081 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 
1540 – Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2085 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR 
ALUNO (VAAT) – 30% - INF.; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços 
de Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 1542 – Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União – VAAT; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 2094 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 
1550 – Transferência do Salário – Educação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de janeiro de 2023
MARIA MARLUCE DE PAULA DE ARAÚJO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Processo n.º 4977/2021 
Tomada de Preços nº 015/2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
CONTRATADA:  Empresa BIOTEC - Tecnologia, Gestão e Consultoria Ambiental Ltda, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Sexta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária para o 
corrente exercício através da Lei Nº 2.072 de 29 de dezembro de 2022, Lei 
Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19020 – PROGRAMA DE 
A C O E S  E S T R U T U R A N T E S - PA E S ;  P R O J E TO / AT I V I D A D E :  11 3 1  – 
IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.35 – Serviços de Consultoria; FONTE DE RECURSO: 1500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de Janeiro de 2023
FRANCISCO VAGNER GUTEMBERG DE ARAÚJO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
CONTRATANTE

PORTARIA 374/2023, de 25 de janeiro de 2023.

Designa servidores responsáveis pela gestão, atesto, 
liquidação e certifico dos contratos no âmbito da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, em 
atendimento à Resolução TCE/RN 32/2016 e Decreto 
806/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas previstas na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 32/2016-TCE-RN e no 
Decreto Municipal 806/2018, que normatizam os procedimentos para cumprimento da 
ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados; e

CONSIDERANDO a necessidade de atender a padronização de 
procedimentos relativos a critérios para liquidação de despesas e pagamento de 
obrigações;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados como responsáveis 

pelas seguintes funções em relação aos contratos administrativos da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania: 

I - Jane Cleide de Oliveira, matrícula 10.617 - Gestora do contrato 
(Responsável pelo atesto de liquidação);

II – Ilderson Lima da Silva, matrícula 7.531 - Responsável pelo Certifico 
(Fiscal do contrato).

III – Ícaro Christian de Lima Varela, matrícula 12.319 - Responsável pelo 
Certifico;

IV - Antônio Marcos da Silva, matrícula 2.480 - Responsável pelo 
Certifico;

V - Breno Varela Marinho, matrícula 79.154  – Responsável pelo 
Certifico;

VI - Ana Hellena Torres da Costa Ribeiro, matrícula 91766 – Responsável 
pelo Certifico;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 25 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 375/2023 - GP, de 25 de janeiro de 2023.

Desliga servidor por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe a Lei Orgânica do Município:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal o servidor CLOVIS ARTUR 

DE JESUS, matrícula 5.642, cargo de Professor, tendo em vista a sua aposentadoria 
concedida pelo Instituto Nacional de Previdência Social - INSS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de novembro de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 25 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

 
 
 
 



PÁGINA                               2 25 DE JANEIRO DE 2023

 
 
 



PÁGINA                               3 25 DE JANEIRO DE 2023

 
 
 



PÁGINA                               4 25 DE JANEIRO DE 2023

 
 
 



PÁGINA                               5 25 DE JANEIRO DE 2023

 
 
 



PÁGINA                               6 25 DE JANEIRO DE 2023

 
 
 



PÁGINA                               7 25 DE JANEIRO DE 2023

 
 
 



PÁGINA                               8 25 DE JANEIRO DE 2023

 
 
 



PÁGINA                               9 25 DE JANEIRO DE 2023

 
 
 



PÁGINA                               10 25 DE JANEIRO DE 2023

 
 
 



PÁGINA                               11 25 DE JANEIRO DE 2023

 
 
 

PORTARIA N.º 0002, de 05 de janeiro de 2023.

Nomeia o Gestor responsável pelo Atesto de Liquidação, 
bem como o responsável pelo Certifico, decorrente das 
despesas dos Contratos sob o gerenciamento do Instituto de 
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IX, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
e

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos 
artigos 58, inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de nomeação de Gestor do Contrato e responsável pelo 
Certifico, na qualidade de representantes da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 032/2016 do Tribunal 
de Contas do Estado e o Decreto Municipal nº 806/2018.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo indicados para atuarem na 

qualidade de Gestor do Contrato e de responsável pelo Certifico (fiscal do contrato) 
decorrente das despesas dos contratos sob o gerenciamento do Instituto de 
Previdência: 

a) Gestor do contrato (responsável pelo atesto de liquidação): José 
Helomar Rodrigues Júnior, Presidente do IPREV, Mat. nº 5.386. 

b) Certifico (fiscal do contrato): Vinício Ferreira da Costa Neto, Diretor 
Financeiro do IPREV, Mat. nº 9199,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante-RN, 05 de janeiro de 2023.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

PORTARIA N.º 0001, de 05 de janeiro de 2023.

Designa Usuário Gestor do Instituto de Previdência 

Municipal de São Gonçalo do Amarante na operação do 

Portal do Gestor do TCE-RN.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a(s) pessoa(s) abaixo qualificada(s) como “Usuário 

Gerenciador” da unidade jurisdicionada INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, na operação do Portal do Gestor do 

TCE-RN, conforme Portaria n° 229/2021-GP/TCE:

José Helomar Rodrigues Júnior

Cargo: Presidente

Matrícula: 5386

CPF nº: 289.xxx.xxx-20

Vinício Ferreira da Costa Neto 

Cargo: Diretor Financeiro

Matrícula: 9199

CPF nº: 044.xxx.xxx-98

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante-RN, 05 de janeiro de 2023.

José Helomar Rodrigues Júnior

Presidente do IPREV

IPREV
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 PORTARIA N.º 0003, de 05 de janeiro de 2023.

Destitui Usuário Gestor do Instituto de Previdência Municipal 
de São Gonçalo do Amarante na operação do Portal do 
Gestor do TCE-RN.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Destituir a pessoa abaixo qualificada como “Usuário Gerenciador” 

da unidade jurisdicionada INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, na operação do Portal do Gestor do TCE-RN, 
conforme Portaria n° 229/2021-GP/TCE:

Elaine Cristina Souza de Araújo
Cargo: Presidente
Matrícula: 1000420
CPF nº: 010.xxx.xxx-12
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31 de dezembro de 2022.

São Gonçalo do Amarante-RN, 05 de janeiro de 2023.

José Helomar Rodrigues Júnior
Presidente do IPREV

RESOLUÇÃO Nº 06/2023 DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

FORMALIZA AS COMISSÕES PERMANENTES DA 
C Â M A R A M U N I C I PA L D E  S Ã O  G O N Ç A L O  D O 
AMARANTE/RN PARA O BIÊNIO 2023/2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 
aprovou e o seu PRESIDENTE promulga a Resolução nº 06, de 24 de janeiro de 2023, 
com o seguinte teor:

Art. 1º Ficam formadas as Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, para o biênio 2023/2024, assim 
constituídas:

I. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Presidente Raimundo Mendes Alves
Relator Clóvis Barbosa de Oliveira Júnior
Membro Valleska Rayure da Costa Protásio Lisboa
II. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR
Presidente Flávio Henrique de Oliveira
Relator Thiago Soares Vieira
Membro Tarcísio Fernandes de Oliveira
III. COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

MEIO AMBIENTE
Presidente Raimundo Nonato de Queiroz
Relatora Elaine Françoise de Lima Xavier
Membro Francirégia de Lima David
IV. COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO, HABITAÇÃO E 

TRANSPORTE
Presidente Getúlio Hugo Marinho Maciel
Relator Edson Valban Tinoco de Oliveira
Membro Francisco Carlos Nunes Cabral
V. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA E ASSUNTOS 

METROPOLITANO
Presidente José Nazareno Tavares de Morais
Relator Márcia Maria Soares de Oliveira
Membros Flávio Henrique de Oliveira, Mirtes Lima Siqueira e Valleska 

Rayure da Costa Protásio Lisboa
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de janeiro de 2023.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA
Presidente

LEGISLATIVO
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